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LEIN“5 98 1

rj^ (30 DE NOVEMBRO DE 2023)
DISPÕE SÓBBE: DÁ DENOMINAÇÃO À
PRAÇA QUE ÈSPECmCA, E DÁ OUTRAS
providências.

. . . FAÇO SABEB^ que a Câmara do Município deCaieúas aprova, e eu,. GILMAR SOARES VICENTE, na qualidade de Prefeito Münicipal,.sanciono e promulgou seguinte Lei.
Alt. 1®. Fica dénòminada “Praça Nilton dos Santos -Belezinha” a praça que será construída entre as Ruas Arnaldo Cunha Leite e Antônio RaposoTavares, no bairro Serpa, em Caieiras.
§ 1“. Da placa indicativa deverá constar “Praça Niltbridos Santos - Belezinha”.

,§ 2®. A biografia do homenâgèâdo .mtegrará a presenteLei.

Art. 2®. As despesas decorrentes da execüção destaLei corfèrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplémentadas sé necessário.

Art. 3®. Esta Lei entrará em vigor ná data de Süapublicação, revogadas as di^osições em contrário.

GILMAR^-PREFÍMTO ;S VICENTE
nVICIPAL-

Lei aprovada por meio do Projeto de Lei 204/2023 de àuíória do Vereador Micael Fernando dos Santos, registrado,nesta data, na Secretaria, do Gabinete do Prefeito e publicado rio Ôuadrb dè Editais.
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 5.981, de 30 de
novembro de 2023, foi publicada na Imprensa^ficial do Município de Caieiras

reférido é verdade e dou fé. Caieiras, 15
., Gabriel de Oliveira Infante, Analista

na data de 28 de dezembro de 2023. O
de janeiro de 2024. Eu,
Legislativo. CAIEIRAS
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